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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2022 
PROCESSO Nº 1212/2022  

 

1. OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente Inexigibilidade de Licitação a contratação de professor para ministrar 
aulas de música para a Escola de Música Municipal, conforme termo de referência – Anexo I. 
1.2. Carga horária semanal: 20 (vinte) horas. 
1.3. Local: Sala anexa ao Ginásio Romano Cantarelli. 
 
2. CONTRATADA: 
2.1. PROTOGENES SOLON DE MELLO, CNPJ nº 11.151.612/0001-00, com sede à Rua Domingos 
Possebon, n° 889, bairro Centro, município de Restinga Sêca/RS, CEP 97.200-000. 
 

3. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. O valor a ser pago mensalmente pela prestação dos serviços corresponde a R$ 1.900,00 (mil e 
novecentos reais), pelo período de 09 (nove) meses, totalizando o montante de R$ 17.100,00 (dezessete 
mil e cem reais). 
3.2. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente à prestação dos serviços, 
mediante apresentação da fatura e aprovação desta pela Secretaria responsável. 
 

4. ORÇAMENTO: 
4.1. As despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

Classificação Funcional Programática Atividade/Projeto/Elemento 
de Despesa Fonte Bloqueio R$ 

13 392 00 39 20 89 2089 339039 01 17.100,00 
 

5. JUSTIFICATIVA: 
5.1. Justifica-se a contratação deste profissional visando a continuidade do trabalho realizado com os 
alunos na Escola de Música Municipal, no período de 2014 a 2021, atividade essa que colaborou na 
melhora da aprendizagem dos alunos. 
Ademais, o professor contratado é registrado na OMB sob o nº 11491 e na Secretaria de Estado de 
Cultura do Rio Grande do Sul, matrícula nº 02235/61. O profissional é diplomado em “Acordeon 
Fundamental” e “Teoria e Solfejo” pelo Conservatório Riograndense de Música, em “Acordeon” pelo 
Instituto Musical Verdi e possui certificado de habilitação de Profº de Piano e Acordeon pela “Ordem dos 
Músicos do Brasil”. Possui grande acervo de premiações do ramo e já realizou mais de 700 apresentações 
em todo o país e no exterior, tendo garantido publicação no “Guiness Book” como o primeiro artista a 
realizar apresentações em quatro países diferentes em um único dia em percurso via terrestre. No ano de 
2000 foi o único músico brasileiro autorizado pelo Ministério do Esporte e Turismo a fazer uso da 
logomarca do V Centenário do Descobrimento do Brasil em 500 recitais. O músico é ainda o único 
acordeonista do mundo a executar e gravar Villa-Lobos, conforme o Museu Villa-Lobos (Rio de Janeiro) 
e no ano de 2009 realizou circuito de 50 recitais em homenagem ao cinquentenário da morte de Villa-
Lobos, com obras originais do homenageado, em acordeon no Museu V.L, deste modo, o município 
investe na Cultura, dando prioridade a inclusão social. 

 As aulas de música serão realizadas no município, garantindo o que prevê a Constituição Federal 
em seu Art. 215, in verbis: 
 

“O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos 
culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e 
incentivará a valorização e a difusão das manifestações 
culturais.” 

 

A Lei Orgânica do Município assevera: 
 

Art. 5º Compete, ainda, ao Município, concorrentemente com a 
União ou o Estado, ou supletivamente a eles: [...] 
II - promover o ensino, a educação e a cultura; 

 

Assim, a promoção da cultura no Município constitui-se de incumbência legal inalienável no 
mapa das políticas públicas da municipalidade. A
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Dessa forma, a contratação visa estimular a percepção musical, contribuindo para o 
desenvolvimento individual e coletivo.  
 

6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 
6.1. Os preços praticados pela empresa são compatíveis com os praticados no mercado, conforme 
documentos anexos. 
 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso II c/c art. 13 ambos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. 
 
Com base no Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 8.883/94, RATIFICO, a presente 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

 

Restinga Sêca, 01 de abril de 2022. 
 
 
 

 

PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito Municipal 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Item Descrição Unidade Quantidade Vlr. Unit. R$ Subtotal R$ 

01 Serviço de professor de música. Mês 09 R$ 1.900,00 R$ 17.100,00 

VALOR TOTAL R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais) 
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Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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